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A presente emenda tem poí finalidade estabelecer que o Município de

Londrina subsidie a tarifa do sistema de transporte coletivo em R$ 0,10 ( dez centavos ) .

O Município de Londrina já ofereceu anteriormente aos seus usuiirios uma

redução do valor da tarifa através de subsidios na tarifa do transporte.

A presente emenda tem por objetivo reestabelecer esta redução de R$ 0,10

(dez centavos) na tarifa do sistema de transporte coletivo , reduzindo o custo ao usuário que,

hoje devido ao cenário de crise local e nacional que tem passado por dificuldades.

Desta forma solicito apoio dos Pares desta Casa para aprovação da presente

emenda , para que o usuário possa contar voltar a ter uma redução no custo da tarifa.

SALADAS SESSÕES de 2015.
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